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JUÍZO DE RETRATAÇÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
N. 608.482. INCOMPATIBILIDADE ENTRE A TEORIA DO 
FATO CONSUMADO E O REGIME CONSTITUCIONAL DE 
ACESSO  A  CARGOS  PÚBLICOS.  ACÓRDÃO  DO  TJPB 
DISSONANTE  DA  ORIENTAÇÃO  FIRMADA  PELO  STF 
EM  SEDE  DE  REGIME  DE  RECURSOS  REPETITIVOS. 
APLICAÇÃO DO ART. 543-B, § 3º, CPC, E DA RESOLUÇÃO 
DO TJPB 27/2011. RETRATAÇÃO DA MATÉRIA JULGADA.

- Conforme o entendimento do STF no Recurso Extraordinário 
n. 608.482, tramitado no regime de recursos repetitivos (543-B, 
CPC),  “Não  é  compatível  com  o  regime  constitucional  de 
acesso  aos  cargos  públicos  a  manutenção  no  cargo,  sob 
fundamento de fato consumado, de candidato não aprovado 
que nele tomou posse em decorrência de execução provisória 
de medida liminar ou outro provimento judicial de natureza 
precária, supervenientemente revogado ou modificado”.

REAPRECIAÇÃO DOS RECURSOS. AÇÃO ANULATÓRIA 
DE  ATO  ADMINISTRATIVO.  CONCURSO  PÚBLICO. 
REPROVAÇÃO  EM  ETAPA  DE  APTIDÃO  FÍSICA. 
DISTENSÃO  MUSCULAR.  CONCESSÃO  DE  LIMINAR. 
APROVAÇÃO NAS FASES POSTERIORES. LEGISLAÇÃO E 
EDITAL QUE DISCIPLINAM A MATÉRIA. RESPEITO AO 
PRINCÍPIO  DA  ISONOMIA.  IMPOSSIBILIDADE  DE 
LEGITIMAÇÃO  DAS  ETAPAS  POSTERIORES  DO 
CERTAME E DE EVENTUAL NOMEAÇÃO. PROVIMENTO.

- Descabido se legitimar a aprovação de candidato em certame 
quando restar insuficiente o seu desempenho em quaisquer 



das etapas, ainda quando, mediante decisão judicial precária e 
não  definitiva,  a  parte  logre  participar  das  fases  e  exames 
posteriores  previstos  no  edital,  alçando  êxito,  sobretudo 
porquanto tal  decisum  apenas tem seus efeitos permanentes 
consumados quando da ratificação da medida liminar.

- A participação de candidato nas etapas posteriores ao exame 
de aptidão física, no qual fora reprovado, e de consequente 
nomeação,  importaria  em  irremediável  afronta  à  disciplina 
constitucional aplicável à Administração e ao provimento de 
cargos públicos, precisamente por suprimir etapa obrigatória 
claramente  prescrita  em  edital  e  respaldada  em  lei  e, 
inclusive, criar exceção ofensiva ao princípio da isonomia.

- O exame físico para a seleção dos ingressantes na carreira 
militar  é  de  indiscutível  relevância  ao  exercício  eficaz  e 
seguro das funções, mormente em virtude das necessidades 
que  o  cargo  requer,  tais  como:  atuar  em  sintonia  com  os 
organismos  policiais  do  Estado  dentro   das  atribuições 
específicas, colaborando nas atividades dos Postos de Polícia 
Comunitária; exercer a guarda interna e externa sobre os bens 
móveis  e  imóveis,  protegendo-os  dos  crimes  contra  o 
patrimônio; desempenhar atividade de polícia administrativa.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  em que figuram 
como partes as acima nominadas. 

ACORDA a 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, reconsiderar decisão anterior e, no 
mérito,  dar  provimento  à  remessa  e  ao  apelo,  nos  termos  do  voto  do  relator, 
integrando a decisão a súmula de julgamento de fl. 387.

RELATÓRIO

Trata-se de expediente devolvido pela Presidência do Egrégio 
TJPB a este Colegiado, por ocasião da interposição de Recurso Extraordinário pelo 
Estado da Paraíba, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do CPC, para fins de apreciação 
de  juízo  de  retratação  em  acórdão  proferido  no  presente  feito,  relativamente  à 
orientação formulada pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do RE n. 608.482.

Assevera, destarte, que a Corte Suprema consagrara, no citado 
precedente, submetido ao regime de recursos repetitivos, não ser “compatível com o 
regime constitucional de acesso aos cargos públicos a manutenção no cargo, sob 
fundamento de fato consumado, de candidato não aprovado que nele tomou posse 



em decorrência de execução provisória de medida liminar ou outro provimento 
judicial de natureza precária, supervenientemente revogado ou modificado”.

Sustenta, assim, a ocorrência de divergência entre a decisão do 
STF e o acórdão lavrado na demanda em apreço, de relatoria do Exmo. Juiz Miguel 
de Britto Lyra Filho, mormente o mesmo consignara estar “acobertada pela teoria do 
fato consumado a pretensão da candidata em curso de formação de oficiais que, 
tendo sido reprovada em teste de aptidão física por ocasião de distensão muscular, 
obtivera liminar determinando a sua continuação no certame, o que lhe rendera o 
aproveitamento  nas  etapas  posteriores  e  excelente  aproveitamento  do  curso, 
sobretudo quando tal situação permanecera sub judice por anos”.

É o relatório que se revela essencial. Voto.

De início, analisando-se a discussão devolvida a este Colegiado 
na presente ocasião, exsurge a necessidade de alinhamento do julgado proferido nos 
presentes  autos  ao  entendimento  firmado  pelo  STF  em  sede  de  julgamento 
submetido ao regime de recursos repetitivos, nos precisos termos do artigo 543-B, § 
3º, do CPC, bem assim do art. 2º, III, da Resolução n. 27/2011, desta Corte de Justiça.

A  esse  respeito,  procedendo-se  ao  exame  do  feito  à  luz  do 
raciocínio acima perfilhado, emerge a incompatibilidade entre o acórdão lavrado nos 
autos, de fls. 336/342, e o entendimento consagrado no RE n. 608.482, mediante o 
qual  o  Supremo  Tribunal  Federal,  ao  apreciar  a  aplicação  da  teoria  do  fato 
consumado  nas  lides  atinentes  a  concursos  e  provimentos  de  cargos  públicos, 
entendera  pela  incompatibilidade  da  tese  com  o  regime  de  acesso  aos  cargos 
públicos.

Com efeito, não demanda maior esforço a constatação de que o 
provimento jurisdicional proferido na demanda, no sentido de legitimar a aprovação 
da autora no cargo ao qual concorrera com fulcro na teoria do fato consumado, não 
goza de qualquer supedâneo no âmbito da Suprema Corte. Basta transcrever, neste 
sentido, a ementa consagrada no Recurso Extraordinário em epígrafe:

CONSTITUCIONAL.  ADMINISTRATIVO.  CONCURSO 
PÚBLICO.  CANDIDATO  REPROVADO  QUE  ASSUMIU  O 
CARGO  POR  FORÇA  DE  LIMINAR.  SUPERVENIENTE 
REVOGAÇÃO  DA MEDIDA.  RETORNO AO  STATUS  QUO 
ANTE. “TEORIA DO FATO CONSUMADO”, DA PROTEÇÃO 
DA CONFIANÇA LEGÍTIMA E DA SEGURANÇA JURÍDICA. 
INAPLICABILIDADE.  RECURSO  PROVIDO.  1.  Não  é 
compatível  com  o  regime  constitucional  de  acesso  aos  cargos 
públicos  a  manutenção  no  cargo,  sob  fundamento  de  fato 
consumado, de candidato não aprovado que nele tomou posse 
em decorrência  de  execução  provisória  de  medida  liminar  ou 



outro  provimento  judicial  de  natureza  precária, 
supervenientemente  revogado  ou  modificado.  2.  Igualmente 
incabível,  em  casos  tais,  invocar  o  princípio  da  segurança 
jurídica  ou  o  da  proteção  da  confiança  legítima.  É  que,  por 
imposição  do  sistema  normativo,  a  execução  provisória  das 
decisões  judiciais,  fundadas  que  são  em  títulos  de  natureza 
precária  e  revogável,  se  dá,  invariavelmente,  sob  a  inteira 
responsabilidade  de  quem  a  requer,  sendo  certo  que  a  sua 
revogação acarreta efeito ex tunc, circunstâncias que evidenciam 
sua inaptidão para conferir segurança ou estabilidade à situação 
jurídica a que se refere. 3. Recurso extraordinário provido. (RE 
608482,  Rel.   Min.  TEORI  ZAVASCKI,  Tribunal  Pleno, 
07/08/2014, DJe-213 DIVULG 29-10-2014 PUBLIC 30-10-2014).

Sob  referido  prisma,  entendo  ser  o  caso  de  adequação  do 
raciocínio consubstanciado no acórdão recorrido aos termos aclamados no Recurso 
Extraordinário de n. 608.482, de relatoria do Exmo. Min. Teori Zavascki, em razão do 
que reconsidero a decisão anterior, de fls. 336/342, e passo a reanalisar o mérito dos 
recursos oficial e apelatório submetidos ao crivo desta instância jurisdicional.

Superada a dúvida acerca da inaplicabilidade da teoria do fato 
consumado na espécie e avançando-se ao exame do mérito processual propriamente 
dito, emerge que a pretensão vestibular se afigura insustentável e não merece ser 
acolhida,  afigurando-se insubsistente,  pois,  a  fundamentação tecida na sentença e 
reafirmada no acórdão de relatoria do Exmo. Juiz Miguel de Britto Lyra Filho.

Com efeito, salutar o destaque de que não se pode legitimar a 
aprovação de candidato em certame quando restar insuficiente o seu desempenho 
em quaisquer das etapas,  ainda quando, mediante decisão judicial  precária e não 
definitiva, a parte logre participar das fases e exames posteriores previstos no edital, 
alçando êxito, sobretudo porquanto tal decisum apenas tem seus efeitos permanentes 
consumados quando da ratificação da medida liminar pela sentença ou acórdão.

Nesse diapasão, essencial a constatação de que a manutenção 
do provimento que julgara procedente o pleito autoral, no sentido da participação da 
demandante  nas  etapas  posteriores  ao  exame  de  aptidão  física,  no  qual  fora 
reprovada,  e  de  consequente  nomeação,  importaria  em  irremediável  afronta  à 
disciplina  constitucional  aplicável  à  Administração  e  ao  provimento  de  cargos 
públicos, precisamente por suprimir etapa obrigatória claramente prescrita em edital 
e respaldada em lei e, inclusive, criar exceção ofensiva ao princípio da isonomia.

Veja-se, nesse ponto, a mais abalizada Jurisprudência:

Recurso extraordinário. 2. Remarcação de teste de aptidão física 
em  concurso  público  em  razão  de  problema  temporário  de 



saúde.  3.  Vedação  expressa  em  edital.  Constitucionalidade.  4. 
Violação ao princípio da isonomia. Não ocorrência. Postulado do 
qual  não  decorre,  de  plano,  a  possibilidade  de  realização  de 
segunda chamada em etapa de concurso público em virtude de 
situações pessoais do candidato. Cláusula editalícia que confere 
eficácia  ao  princípio  da  isonomia  à  luz  dos  postulados  da 
impessoalidade  e  da  supremacia  do  interesse  público.  5. 
Inexistência de direito constitucional à remarcação de provas em 
razão de  circunstâncias  pessoais  dos  candidatos.  6.  Segurança 
jurídica.  Validade  das  provas  de  segunda chamada realizadas 
até a data da conclusão do julgamento. 7. Recurso extraordinário 
a  que  se  nega  provimento.  (RE  630733,  Rel.  Min.  GILMAR 
MENDES, Tribunal Pleno, 15/05/2013, REPERCUSSÃO GERAL - 
MÉRITO DJe-228 DIVULG 19-11-2013 PUBLIC 20-11-2013).

CONSTITUCIONAL.  ADMINISTRATIVO.  ISONOMIA. 
CONCURSO  PÚBLICO.  PROVA  DE  APTIDÃO  FÍSICA. 
LESÃO  TEMPORÁRIA.  NOVA  DATA  PARA  O  TESTE. 
INADMISSIBILIDADE.  1.  Mandado  de  segurança  impetrado 
para que candidata acometida de lesão muscular durante o teste 
de corrida pudesse realizar  as demais provas físicas  em outra 
data.  Pretensão  deferida  com  fundamento  no  princípio  da 
isonomia. 2. Decisão que, na prática, conferiu a uma candidata 
que  falhou.  durante  a  realização  de  sua  prova  física  uma 
segunda oportunidade para cumpri-la. Benefício não estendido 
aos  demais  candidatos.  Criação  de  situação  antiisonômica.  3. 
Recurso extraordinário conhecido e provido. (RE 351.1421RN, 2' 
Turma, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJ de 01/07/2005).

ADMINISTRATIVO.  RECURSO  EM  MANDADO  DE 
SEGURANÇA.  CONCURSO  PÚBLICO.  REQUISITOS. 
CAPACITAÇÃO  FÍSICA.  REALIZAÇÃO  DE  EXAME  EM 
DATA  POSTERIOR  AO  ESTABELECIDO  NO  EDITAL  POR 
OCORRÊNCIA  DE  CASO  FORTUITO.  -  Tratando-se  de 
concurso  público,  de  que  trata  o  art.  37,  II,  da  Constituição 
Federal  de  1988,  é  entendimento  assente  que  as  cláusulas 
constantes  no  edital  obrigam  candidatos  e  Administração 
Pública e têm como objeto primeiro o preenchimento das vagas 
existentes para completar o quadro de funcionários. - Se o edital 
do  concurso  público  é  claro  quanto  a  impossibilidade  de 
ocorrência de segunda chamada para a realização de prova de 
aptidão  física  em qualquer  hipótese,  não  há  que  se  falar  em 
direito liquido e certo a nova data para a realização do exame por 
ocorrência  de  caso  fortuito.  -  Recurso  ordinário  desprovido. 
(RMS 15.129/SE, T6, Rel. Min. PAULO MEDINA, 29/03/2004).



AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONCURSO PARA CURSO 
DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DA POLÍCIA MILITAR - NÃO 
APROVAÇÃO  NA  PROVA  DE  EXAME  FÍSICO  - 
AJUIZAMENTO  DE  AÇÃO  PARA  RECONHECIMENTO  DO 
DIREITO A REFAZÊ-LA -PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA 
INDEFERIDO  -  IRRESIGNAÇÃO  -  CANDIDATA 
LESIONADA  ANTES  DA  REALIZAÇÃO  DO  CERTAME  - 
ALEGAÇÃO DE REALIZAÇÃO DA PROVA EM CONDIÇÕES 
FÍSICAS  DESFAVORÁVEIS  -  SITUAÇÃO  EXCEI  CIONAL 
NÃO VERIFICADA - MANUTENÇÃO DA DECISÃO A QUO -
DESPROVIMENTO.  -  Havendo,  no  Edital  do  concurso, 
determinação  expressa  vedando  o  tratamento  diferenciado  de 
candidatos  impede-se,  por  consequência,  a  realização  de 
posterior  teste  de aptidão física,  em razão de  motivo pessoal, 
sendo  este  não  apto  a  justificar  a  excepcional  idade.  (TJPB  - 
20020100018296001  -  3ª  Câmara  Cível)  –  Rel.  DES.  MARCIO 
MURILO DA CUNHA RAMOS - 18/05/2010).

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  CONCURSO  PÚBLICO. 
SECRETARIA DO ESTADO E DEFESA SOCIAL DO ESTADO 
DA  PARAÍBA.  PROVA  DE  CAPACITAÇÃO  FÍSICA. 
AUSÊNCIA DA CANDIDATA. INAPTIDÃO FÍSICA NO DIA 
DESIGNADO À PROVA,  EM RAZÃO  DE SE  ENCONTRAR 
INTERNADA  EM  HOSPITAL  PARA  TRATAMENTO  DE 
PNEUMONIA.  IMPOSSIBILIDADE  DE  LHE  SER 
OPORTUNIZADA NOVA DATA - PARA A REALIZACÃO DE 
PROVA SOB PENA DE FERIR O PRINCIPIO DA IGUALDADE 
ENTRE  OS  CANDIDATOS.  AGRAVO  DESPROVIDO.  A 
concessão  de  nova  data  para  a  candidata  realizar  o  teste  de 
aptidão  física  não  seria  aceitável,  pois  além  de  ferir  as 
disposições trazidas pelo Edital, constituiria afronta ao princípio 
da  igualdade  e  da  isonomia  entre  os  concorrentes.  (TJPB  - 
20020090379484001 -  2ª  Câmara Cível  -  Relator DESA. MARIA 
DE FATIMA M. B. CAVALCANTI - 27/04/2010).

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  PRELIMINAR  DE 
DESCUMPRIMENTO  DO  ART.  525,  I,  DO  CPC 
INOCORRÊNCIA.  REJEIÇÃO.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE 
FAZER.  PEDIDO  DE  ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA  PARA 
POSSIBILITAR  A  REALIZAÇÃO  DAS  OUTRAS  FASES  DE 
CONCURSO  PÚBLICO.  ELIMINAÇÃO  EM  TESTE  DE 
APTIDÃO  FÍSICA.  MOTORISTA  DA  POLÍCIA  CIVIL. 
ATRIBUIÇÕES  SIMILARES  ÀS  DE  AGENTE  DE 
INVESTIGAÇÃO.  MESMAS  EXIGÊNCIAS  PARA  O  EXAME 
FÍSICO.  RAZOABILIDADE  CONFIGURADA. 
DIFERENCIAÇÃO ENTRE HOMEM E MULHER. APLICAÇÃO 



DO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA, SOB O 
SEU  ASPECTO  MATERIAL.  DESPROVIMENTO.  -  Sendo 
apresentados  todos  os  documentos  possíveis  previstos  no  art. 
525, I, do CPC, não há que se falar em formação do instrumento 
deficiente. - Havendo similaridade entre as atribuições inerentes 
aos  cargos  de  Motorista  da  Polícia  Civil  e  Agente  de 
Investigação,  é  perfeitamente  razoável  fazer  as  mesmas 
exigências aos mesmos em teste de aptidão física. - Admite-se, 
nos  testes  físicos  exigidos  nos  concursos  públicos,  por 
ponderação de valores, a distinção razoável de tratamento entre 
pessoas do sexo masculino e feminino, como forma de imprimir-
se  efetividade ao preceito  constitucional  da isonomia.  (TJPB - 
Acórdão do processo nº 20020100143227001 - 4ª Câmara Civel – 
Rel. DES. JOAO ALVES DA SILVA - 11/05/2010).

De  outra  banda,  destaque-se  que  a  tentativa  da  autora  de 
desconstituir a reprovação em prova de aptidão física, em específico na corrida de 
fundo,  arrimada  na  ocorrência  de  suposto  caso  fortuito  consistente  de  distensão 
muscular,  não  merece,  igualmente,  respaldo,  notadamente  porquanto  a  causa 
apontada  não  possui  qualquer  natureza  extraordinária,  mas,  sim,  suportável  por 
qualquer um, sobretudo por quem pretende ingressar na carreira militar.

Sob referido  prisma,  a  partir  da consideração  da inteligência 
acima  perfilhada,  emerge,  com  propriedade,  que  a  manutenção  da  autora  no 
certame, bem ainda a sua nomeação no cargo ao qual concorrera, não seria aceitável, 
pois além de ferir as disposições trazidas pelo Edital, constituiria afronta inequívoca 
aos princípios constitucionais da igualdade e da isonomia entre os concorrentes.

Cabe salientar, ainda, que a promovente, ao prestar o concurso 
público em questão, sabia de suas regras, eis que tinha conhecimento das exigências 
do certame através do edital, que é a lei do concurso, não podendo arguir ilegalidade 
na realização do exame de aptidão física, como pretende no presente feito.

Ora, assevere-se, também, que o exame físico para a seleção dos 
ingressantes na carreira é de indiscutível relevância ao exercício eficaz e seguro das 
funções, mormente em virtude das necessidades que o cargo requer, tais como: atuar 
em  sintonia  com  os  organismos  policiais  do  Estado  dentro   de  suas  atribuições 
específicas, colaborando nas atividades dos Postos de Polícia Comunitária; exercer a 
guarda interna e  externa sobre os bens  móveis  e  imóveis,  protegê-los dos crimes 
contra o patrimônio; desempenhar atividade de polícia administrativa, dentre outras.

É nesse sentido a orientação dos Tribunais pátrios:

DIREITO  ADMINISTRATIVO.  MANDADO  DE 
SEGURANÇA. APELAÇÕES CÍVEIS. INABILITAÇÃO FÍSICA 
DO  IMPETRANTE  EM  CONCURSO  PÚBLICO  PARA 



PROVIMENTO  AO  CARGO  DE  GUARDA  MUNICIPAL  DE 
SALVADOR. ALEGAÇÃO DE ILEGALIDADE DA REFERIDA 
AVALIAÇÃO.  EXIGÊNCIA  NÃO  PREVISTA  EM  LEI. 
INCABIMENTO  DA  ALEGAÇÃO.  INTELIGÊNCIA  DO 
ARTIGO  37,  II,  DA  CF.  EXAME  FÍSICO  PREVISTO  NO 
ARTIGO 7º  ,PARÁGRAFO  ÚNICO,  DA LEI  MUNICIPAL N. 
7.236/2007  E  NO EDITAL DO CERTAME.  LEGALIDADE DA 
AVALIAÇÃO  EVIDENTE.  INDEFERIMENTO  DA  PETIÇÃO 
INICIAL  POR  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DA 
EXISTÊNCIA  DE  DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO  A  SER 
AMPARADO PELA VIA MANDAMENTAL. POSSIBILIDADE. 
APLICAÇÃO  DOS  ARTIGOS  1º  E  8º,  DA  LEI  1.533/51. 
RECURSOS IMPROVIDOS. SENTENÇA CONFIRMADA. 1.SE 
A  APTIDÃO  FÍSICA,  COMPROVADA  MEDIANTE  EXAME 
FÍSICO,  É  REQUISITO E CONDIÇÃO PARA  O INGRESSO; 
(TJ-BA  -  APL:  6634532008  BA  66345-3/2008,  Rel.  CLESIO 
ROMULO CARRILHO ROSA, 14/04/2009, 2ª CÂMARA CÍVEL).

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  CONCURSO  PÚBLICO. 
PROMOÇÃO  NA  CARREIRA  DE  GUARDA  MUNICIPAL. 
FUNÇÃO  DE SUPERVISOR.  EXAME  DE  APTIDÃO  FÍSICA. 
PECULIARIDADES  DO  CARGO  A  SER  OCUPADO 
CONSIDERADAS. EDITAL. DESIGUALDADE FÍSICA ENTRE 
SEXOS OBEDECIDA. SENTENÇA ESCORREITA. 1. Legal é o 
exame de aptidão física para função de supervisor de Guarda 
Municipal, eis que inerente o condicionamento físico em casos 
tais. 2. O exame de aptidão física deve considerar o cargo que 
ocupará  o  candidato,  sob  pena  de  infringência  aos  princípios 
constitucionais,  o  que  foi  observado  no  caso  em  testilha.  3. 
Observando a Administração Pública na aplicação dos exames 
físicos a desigualdade natural dos sexos, de rigor a manutenção 
do  ato  administrativo.  Apelação  desprovida.  (TJ-PR  -  AC: 
1094173 PR Apelação Cível - 0109417-3, Relator: Rosene Arão de 
Cristo Pereira, 21/11/2001, 6ª Câmara Cível,  03/12/2001 DJ: 6015).

No mesmo sentido, já se manifestou o Colendo STJ:

ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO 
ESPECIAL. CONCURSO PÚBLICO. CURSO DE FORMAÇÃO DE 
SARGENTOS.  PROVA  DE  APTIDÃO  FÍSICA.  EXAME  FÍSICO 
EM CARÁTER ELIMINATÓRIO. REPROVAÇÃO. NOVO TESTE. 
IMPOSSIBILIDADE.  PREVISÃO  NO  EDITAL.  1.  O  Superior 
Tribunal de Justiça possui jurisprudência uniforme no sentido de 
que,  havendo  previsão  editalícia  que  veda  a  realização  de  novo 
teste  de  aptidão  física,  não  se  pode  dispensar  tratamento 
diferenciado  a  candidato  em  razão  de  alterações  fisiológicas 
temporárias, em homenagem ao princípio da igualdade que rege os 



concursos  públicos. Precedentes:  AgRg no REsp 752.877/DF,  Rel. 
Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 1/2/2010; 
RMS  25.208/SC,  Rel.  Ministro  Felix  Fischer,  Quinta  Turma,  DJe 
5/5/2008;  AgRg  no  RESP  798.213/DF,  Rel.  Min.  Jane  Silva  � 
Desembargadora  convocada  do  TJ/MG  �  Quinta  Turma,  DJ 
5/11/2007; RESP 728.267/DF, Rel. Min. Felix Fischer, Quinta Turma, 
DJ 26/9/2005;  AgRg no RESP 657.488/DF,  Rel.  Min.  Gilson Dipp, 
Quinta Turma, DJ 7/3/2005 2. Agravo regimental improvido. (STJ - 
AgRg no REsp: 1198465 RO 2010/0113693-1, Rel. Min. BENEDITO 
GONÇALVES, 23/11/2010, T1, DJe 26/11/2010) (grifou-se).

A par dessas informações, mister se concluir pela necessidade 
de reforma da sentença de primeiro grau, visto que pensar de modo diverso poderia 
causar a violação ao princípio da isonomia, ante a possibilidade de preterição de 
candidatos que também foram eliminados por falta ou não integralização do exame.

Em razão de todo o exposto, nos termos do artigo 543-B, § 3º, 
do CPC, e do artigo 2º, III, da Resolução 27/2011, do TJPB, reconsidero o acórdão de 
fls. 336/342, porquanto discordante do entendimento dominante firmado pelo STF, e, 
reapreciando o mérito,  dou provimento aos recursos oficial e apelatório,  a fim de, 
reformando  a  sentença  guerreada,  julgar  improcedente  a  pretensão  vestibular, 
determinando, ademais, a inversão dos ônus sucumbenciais.

É como voto.

DECISÃO

A Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba decidiu, por unanimidade, reconsiderar decisão anterior 
e, no mérito, dar provimento à remessa e ao apelo, nos termos do voto do relator.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Desembargador 
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho. Participaram do julgamento o Exmo. Des. 
João Alves da Silva, O Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e o Exmo. 
Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho.

Presente ao julgamento o Excelentíssimo Dr. José Raimundo de 
Lima, Procurador de Justiça.

Sala  das  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do 
Tribunal de Justiça da Paraíba, em 22 de setembro de 2015.

João Pessoa, 25 de setembro de 2015.

Desembargador João Alves da Silva



Relator


